
Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2023
 

Exclusivo para participação de ME/EPP

(Processo Administrativo n.° 10/2023)

A  CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA,  por meio de seu Departamento de Suprimentos e
Patrimônio, torna público aos interessados que realizará licitação,  para exclusiva participação
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para Registro de Preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento  Menor Preço por Item, nos
termos da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de
2019,  do Decreto n.° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro e
2013, da Instrução Normativa SEGES/MP n.° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar
n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n.° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e do Ato da
Mesa n.° 11/2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
conforme as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

Objeto: Registro  de  Preços  para  eventual  Aquisição  de  Cadeiras  Fixas  e  Giratórias  e
Frigobares para Servidores e Vereadores da Câmara Municipal de Londrina.

Valor máximo: R$ 134.452,30 (centro e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois
mil reais e trinta centavos).

Data da sessão: 21/06/2023

Horário: 9h15

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/

UASG: 926708 

Pregoeiro:  Luiz  Fernando  Moraes  Marendaz  ou,  substitutivamente,  o  servidor  Maurício
Calgarotto, ambos designados e autorizados pela Portaria n.° 118/2021, a convocar membros da
Equipe de Apoio.

Contato:  Júlia  Saragoça –  Tel.:  (43) 3374-1273 e Luiz Marendaz – Tel.:  (43) 3374-1312 (de
segunda a sexta-feira, das 13h às 18h).

Obtenção do Edital: O Edital e as especificações estarão à disposição dos interessados no site
da  Câmara  Municipal  de  Londrina:  https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacaodetalhe.xhtml?
origem=0&idlicitacao=620, ou poderão ser solicitados através do e-mail l  icitacao@cml.pr.gov.br  . 

Integram o presente Edital, para todos os fins e efeitos:
ANEXO I: Termo de Referência;
ANEXO II: Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO III: Checklist da Documentação necessária à participação no Pregão Eletrônico. 
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  o Registro  de  Preços  para  eventual  Aquisição  de
Cadeiras  Fixas  e  Giratórias  e  Frigobares  para  Servidores  e  Vereadores  da  Câmara
Municipal  de  Londrina,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
Edital e seus Anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. O preço máximo admitido para este certame é de R$ 134.452,30 (cento e trinta e quatro
mil, quatrocentos e cinquenta e dois mil reais e trinta centavos),  conforme especificações
estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I deste Edital)  e conforme
descrição na tabela abaixo:

Item Descrição Quantidade
Preço máximo

unitário
Preço máximo

total

1
Cadeiras  Fixas  de  Aproximação,
conforme  especificação  constante  no
Termo de Referência. 

70 unidades R$ 833,37 R$ 58.335,90

2
Cadeiras  Executivas  Giratórias,
conforme  especificação  constante  no
Termo de Referência. 

40 unidades R$ 926,47 R$ 37.058,80

3
Frigobares,  conforme  especificação
constante no Termo de Referência. 

24 unidades R$ 1.627,40 R$ 39.057,60

Valor Total da Licitação R$ 134.452,30

1.4. Os  produtos  serão  adquiridos  por  meio  do  Sistema de  Registro  de  Preços  e  terão  sua
contratação  formalizada  por  meio  de  Nota  de  Empenho,  nos  termos  do  art.  62  da  Lei  n.°
8.666/1993.

1.4.1. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal  de Londrina a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios,
respeitada  a  legislação  relativa  às  licitações,  para  a  contratação  pretendida,  sendo
assegurada  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  contratação  em  igualdade  de
condições. 

1.4.2. A vigência da Ata de Registro de Preços e seu termo inicial estão previstos na minuta
da Ata de Registro de Preços (Anexo II deste Edital).

1.5. As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução, as obrigações da
contratante e da contratada, as condições de pagamento e as sanções administrativas aplicáveis
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

no curso da execução contratual estão dispostos no Termo de Referência (Anexo I deste Edital)
e/ou na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo II deste Edital).

1.5.1. Em caso de divergências entre as disposições deste Edital e seus Anexos e a
descrição do objeto no sistema Comprasnet (Compras.gov.br), prevalecerão as deste
Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As  despesas  decorrentes  da  contratação  correrão  por  conta  de  recursos  do  orçamento
vigente  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  conforme  a  seguinte  classificação:  Funcional
programática: 01.010.01.031.0001.1001, Naturezas das despesas: 4.4.90.52.42.00 – Mobiliário
em Geral (Cadeiras) e 4.4.90.52.12.00 – Aparelhos e Utensílios Domésticos (Frigobares).

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento  é o  nível  básico  do registro  cadastral  no  Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles que se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF,  conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP n.° 3, de
2018.
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. A  participação  na  licitação  é  exclusiva  para  Microempresas  (ME),  Empresas  de
Pequeno Porte (EPP) e equiparados (Pessoa Física em Empresário Individual) nos termos
dos  art.  3º  e  48,  I,  da  Lei  Complementar  n.°  123/2006,  com  redação  dada  pela  Lei
Complementar n.° 147/2014.

4.2.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se
dará por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial, conforme o art. 3º da Instrução
Normativa DREI n.° 36/2017, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de
constituição do licitante.

4.2.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte,  para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.°
11.488, de 2007, para o Agricultor Familiar, para o Produtor Rural pessoa Física e para o
Microempreendedor Individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de
2006 e no Decreto Municipal n.° 753/2017.

4.3. Não poderão participar desta licitação (os interessados):

4.3.1. Empresas não enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.° 123/2006, ou equiparadas;

4.3.2. Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na
forma da legislação vigente;

4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos;

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.° 8.666, de 1993;

4.3.6. Que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de conselho, servidor
do Município de Londrina, por força do art. 204, I, II, III e IV da Lei Municipal n.° 4.928/1992
–  Estatuto  do  Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Município  de
Londrina – PR;

4.3.7. Que estejam sob falência,  concurso de credores,  concordata ou  em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.9. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão n.° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º.  da Lei Complementar n.° 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49; 
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

4.4.1.1. Nos itens  exclusivos  para  participação  de Microempresas e  Empresas  de
Pequeno  Porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o  prosseguimento  no
certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for  exclusiva  para Microempresas e
Empresas de Pequeno  Porte,  a  assinalação  do campo “não”  apenas  produzirá  o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar n.° 123, de 2006, mesmo que Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital  e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.4.6. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MP n.° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º. e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.8. Que os serviços serão prestados por  empresas que comprovem cumprimento de
reserva  de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da
Previdência  Social  e  que atendam às regras  de acessibilidade  previstas  na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n.° 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer  condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,  quando,  então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. A PROPOSTA deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem
acréscimos, sem entrelinhas, sem rasuras, datada, assinada pelo licitante ou seu representante,
e deve apresentar: 

5.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa e todas as informações
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necessárias  para  verificação  da  adequação  da  cotação  ao  objeto  do  certame,
observadas  as  especificações  constantes  no Termo de  Referência  (Anexo  I  deste
Edital).

5.2.2.  O preço em algarismo, unitário e total, expresso em moeda corrente nacional
(real),  no  qual  devem  estar  incluídos  todos  os  custos  decorrentes  da  execução
contratual.

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da Lei Complementar n.° 123, de 2006.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total dos itens;

6.1.2. Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  básicas  relacionadas  à
especificação do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que incidam direta  ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do licitante,  não lhe  assistindo  o  direito  de pleitear  qualquer  alteração,  sob
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alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na licitação nos termos do
art. 27, XXI da Constituição do Estado do Paraná. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.1.1. O subitem acima não se refere à proposta apresentada como anexo em
arquivo PDF, mas sim às informações cadastradas no sistema, nos termos do
item 6.1 deste Edital. 

7.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances  exclusivamente por
meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo   valor unitário do item.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante  somente  poderá oferecer  lance  de  valor  inferior  ao último por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo); 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.10. A etapa  de lances  da sessão pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir  o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação. 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus Anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  n.°  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.21.1. no país;
7.21.2. por empresas brasileiras; 
7.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
7.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.22. Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados. 
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
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pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.23.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,  no prazo de 03 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se for  o  caso,  dos documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao
preço  máximo  fixado,  que  apresentar  desconto  menor  do  que  o  mínimo  exigido  ou  que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade  da  remuneração.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem
diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.3. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências,  com vistas ao saneamento das propostas,  a sessão pública  somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não
aceitação da proposta. 

8.4.1. Em caso de indisponibilidade do sistema e mediante autorização do Pregoeiro, será
aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacao@cml.pr.gov.br.

8.4.2. É  facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.4.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e  prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5. Em conformidade com a Seção VI do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), serão
exigidas AMOSTRAS do item 1 (Cadeiras Fixas) e do item 2 (Cadeiras Giratórias).

8.5.1.  O  Pregoeiro,  por  meio  de  mensagem  no  sistema,  solicitará  ao(s)  licitante(s)
classificado(s) provisoriamente em primeiro lugar a apresentação de 1 (uma) unidade do
item para  o  qual  apresentou  a  melhor  proposta,  a  fim  de  verificar  a  conformidade  do
enquadramento  do  bem  às  exigências  técnicas  previamente  definidas  no  Termo  de
Referência.

8.5.2.  As  amostras  serão analisadas  pelo  Departamento  requisitante  em procedimento
aberto ao público e a decisão será formalizada e encaminhada ao Pregoeiro.

8.6. A disciplina da exigência,  entrega e aprovação da amostra consta da Seção VI  do
Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

8.9.3. Nesse momento, se for o caso, o licitante vencedor deverá atender ao disposto no
item 1.3 deste Edital.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc);
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos –
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.1. Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável  pela  prática  de ato de improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação. 
9.1.2.4. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123,
de 2006,  seguindo-se a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verificada por
meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos em  relação  à  habilitação  jurídica,  à
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na
Instrução Normativa SEGES/MP n.° 03, de 2018.
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9.2.1.  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP n.° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.
9.2.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF
para que estejam vigentes  na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles  exigidos  neste Edital  e  já  apresentados,  o licitante  será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.4,  os licitantes  deverão encaminhar,  nos  termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No  caso  de  Empresário  Individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição
de  Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedo  r  ;

9.8.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada –  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
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comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional (referente  a  créditos
tributários federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social), nos termos da Portaria
Conjunta  n.°  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos
do art. 642-A da CLT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT);

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.7. O licitante detentor do menor preço qualificado como Microempresa ou Empresa de
Pequeno  Porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão  Negativa  de  Falência expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa
jurídica;

9.10.1.1. No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos
de habilitação. 
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9.11. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação,
será considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua emissão, exceto para
aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital;

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante  qualificada  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias  úteis,  após a  declaração  do vencedor,  comprovar  a  regularização.  O prazo poderá  ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação  do licitante,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de
classificação,  seguir-se  outra  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  ou  Sociedade
Cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,  seja por  não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3
(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal ou assinada digitalmente.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final  deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que  estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a  fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema
eletrônico,  em  outros  3  (três)  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. Caso a empresa queira apresentar documentos complementares ao recurso apresentado
no sistema, poderá encaminhá-los para o e-mail licitacao@cml.pr.gov.br, desde que atendidas as
seguintes condições:

11.3.1. Listar no recurso no sistema Comprasnet (Compras.gov.br) os anexos que foram ou
serão encaminhados por e-mail;
11.3.2. Mencionar no recurso no sistema que os anexos foram encaminhados por e-mail;
11.3.3. Encaminhar os anexos tempestivamente e, se possível, de uma vez, em um único
e-mail;
11.3.4. O e-mail  que  encaminhar  os  anexos deverá  servir  a  esse único  propósito,  não
podendo  conter  argumentação  de  mérito,  pois  o  local  próprio  para  isso  é  o  sistema
Comprasnet (Compras.gov.br);

11.3.5. O  e-mail  encaminhado  será  encaminhado  para  ciência  da(s)  empresa(s)
interessada(s) em apresentar contrarrazões.

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  Lei
Complementar  n.°  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou, comunicado
no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: 

ht
tp

s:
//w

w
w

1.
cm

l.p
r.

go
v.

br
/c

m
l/s

ite
/ti

pa
ut

en
tic

o.
xh

tm
l, 

in
fo

rm
an

do
 n

úm
er

o 
do

 p
ro

ce
ss

o=
12

34
85

 e
 o

 n
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

=
17

00
06

Processo 123485, Documento 170006. Assinaturas:
-Leandro Silva da Rosa,Diretor Geral	  em 31-05-2023 às 16:34:19

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
mailto:licitacao@cml.pr.gov.br


Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.
13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 07 (sete) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair  do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. A  Assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços pelo  adjudicatário  poderá  se  dar,
alternativamente:

14.2.1. Pela convocação para comparecer perante a Administração para a assinatura;
14.2.2. Pelo  encaminhamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços pela  Administração  ao
adjudicatário,  mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento; ou
14.2.3. Pelo  encaminhamento  do arquivo  digital  para assinatura por  meio  de certificado
digital  emitido  por  uma Autoridade  Certificadora  (AC)  credenciada  na  Infraestrutura  de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente (como, por exemplo,
o  Assinador  Serpro,  disponível  em
https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro).

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administração.

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na Ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  n.°  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

15.1.2. Apresentar documentação falsa;
________________________________________________
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15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.5. Não mantiver a proposta;

15.1.6. Cometer fraude fiscal;

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

15.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno
Porte  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer  momento  da  licitação,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

15.3. O licitante/adjudicatário  que cometer  qualquer  das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

15.3.2. Multa  compensatória  de  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

15.3.3. Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  o  Município  de  Londrina  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

15.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.° 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.7. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Municipal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei n.° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.° 9.784, de 1999.

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
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observado o princípio da proporcionalidade.

15.11. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF  e  publicadas  no  Jornal
Oficial do Município de Londrina.

15.12. As sanções por atos praticados no decorrer da execução da contratação estão previstas
no Termo de Referência e/ou na Ata de Registro de Preços.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor  igual  ao do
licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem da  última  proposta  individual
apresentada durante a fase competitiva.
16.4. Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n.°
7.892/213.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1. Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
17.2. Os pedidos de impugnação deverão ser encaminhados ao Departamento de Suprimentos e
Patrimônio da Câmara Municipal de Londrina, aos cuidados do Pregoeiro, das seguintes formas:

17.2.1. Mediante protocolo de documento assinado pelo representante legal, acompanhado
de documentação comprobatória dos poderes de representação, junto ao Departamento de
Documentação  e  Informação  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,  na  Rua  Governador
Parigot de Souza, 145, Jardim Caiçaras, CEP: 86.015-930, Londrina – PR; ou
17.2.2. Mediante envio de documento assinado pelo representante legal, acompanhado de
documentação  comprobatória  dos  poderes  de  representação,  ao  e-mail
licita  cao  @  cml  .pr.gov.br  ;

17.2.3. Deve  o  licitante  confirmar  junto  ao  Pregoeiro  o  recebimento  do  pedido  da
impugnação. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis  pela elaboração deste Edital  e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão
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pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

17.6. O  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

17.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Da  sessão  pública  do  Pregão  divulgar-se-á  Ata  no  sistema eletrônico  e  na  página do
processo  licitatório  no site da  Câmara  Municipal  de  Londrina:
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacaodetalhe.xhtml?origem=0&idlicitacao=620.

18.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização  do  certame na data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

e do interesse público.

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, inclusive quanto à descrição dos itens no Comprasnet, prevalecerão
as deste Edital.

18.11. O Edital do certame e o respectivo processo estão disponibilizados na página do processo
licitatório  no site da  Câmara  Municipal  de  Londrina:
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacaodetalhe.xhtml?origem=0&idlicitacao=620 e,  também,
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da Câmara Municipal de Londrina (Rua Governador
Parigot de Souza, n.° 145, bairro Caiçaras, na cidade de Londrina/PR), nos dias úteis, entre 13 e
18  horas,  mesmo  endereço  e  período  nos  quais  os  autos  do  processo  administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Londrina/PR, datado e assinado eletronicamente.

Leandro Silva da Rosa
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Londrina/PR
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I – OBJETO

1. O objeto deste termo de referência constitui o Registro de Preços para eventual Aquisição
de  Cadeiras  Fixas  e  Giratórias  e  Frigobares  para  servidores  e  vereadores  da  Câmara
Municipal  de  Londrina,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa
às licitações,  sendo assegurada ao beneficiário  do Registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

3. A Ata de Registro de Preço decorrente do certame terá vigência de 12 (doze) meses.

SEÇÃO II – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 4. A eventual aquisição de cadeiras se justifica pela necessidade de atendimento a presentes e
futuras  demandas  de  cadeiras  corporativas  pelos  servidores,  em razão  do  desgaste  natural
decorrente de seu uso, sem possibilidade de conserto, ou cujo conserto não se apresenta viável
economicamente. 

 5. As cadeiras fixas substituirão todas as atuais cadeiras fixas disponibilizadas nos gabinetes de
vereadores da CML, uma vez que os móveis atuais estão em péssimas condições.

6.  A  eventual  aquisição  dos  frigobares  se  justifica  pela  sua  utilização  pelos  servidores  e
vereadores  para  armazenamento  de  alimentos  perecíveis  de  forma  a  manter  condições
adequadas  de  temperatura  e  evitar  putrefação  e  proliferação  de  micro-organismos.  Esses
aparelhos, na sua grande maioria, encontram-se em precárias condições de funcionamento, em
razão do longo tempo de uso, fazendo-se necessária a substituição por novos.

7. Os mobiliários aqui licitados farão parte do mobiliário novo a ser disponibilizado na CML após a
reforma estrutural prevista para início em 2023 e término em 2 anos.

8. O restante do mobiliário será licitado posteriormente, no decorrer da reforma. As cadeiras aqui
licitadas separadamente se justificam pela urgência destes itens.

SEÇÃO III – DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

9. Os materiais empregados na fabricação das cadeiras deverão ser de alta qualidade e com
acabamento impecável,  sem falhas.  Deverão ser construídas de modo a terem resistência e
estabilidade, proporcionando segurança ao equipamento e ao usuário.
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

ITEM 1 CADEIRAS FIXAS DE APROXIMAÇÃO

Quantidade 70 unidades

Suporte Para 120 kg ou mais

Assento

Com 48 cm de largura e 46 cm de profundidade, podendo variar 3
cm para  mais ou para menos em ambas as medidas.  Em espuma
injetada com densidade mínima de 45 kg/m3 e pelo menos 50 mm de
espessura. 

Encosto

Com 45 cm de largura e 45 cm de altura, podendo variar 3 cm para
mais ou para menos em ambas as medidas.  Em espuma injetada
com  densidade  mínima  de  45  kg/m3 e  pelo  menos  50  mm  de
espessura. 

Apoio de
braços

Apoia braços em polipropileno preto.

Estrutura/ base
Estrutura de sustentação em formato S em tubo de aço industrial na
cor preta com sapatas para evitar riscos no piso.

Revestimento e
acabamento

Revestimento  do  assento  e  encosto  em VINIL  (não  serão  aceitos
revestimentos  courvin  ou  corino)  com  ou  sem costura  gomada.
Acabamento da cadeira e da base em pintura na cor preta, com pré-
tratamento antiferruginoso.

Etiqueta de
identificação e

manual

As cadeiras deverão possuir etiqueta permanente de identificação do
fabricante,  fixada  na parte inferior  do assento, contendo o nome do
fabricante, além de estar acompanhado do manual de instruções e do
Certificado de Garantia do Fabricante;

ITEM 2 CADEIRAS EXECUTIVAS GIRATÓRIAS

Quantidade 40 unidades

Suporte Para 110 Kg ou mais
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Assento

com  parte  interna  confeccionada  em  madeira  compensada
multilaminada  (mínimo  10  mm  de  espessura)  e  espuma injetada
anatomicamente  de  poliuretano  integral  isenta  de  CFC,  com
espessura mínima de 40 mm e densidade mínima entre 45 e 50
kg/m3,  com  dimensões  de  largura  aproximada  de  45  cm  e
profundidade  aproximada  de  42  cm  ambas  as  medidas  podendo
variar  até  2  cm  para  mais  ou  2  cm  para  menos,  com  bordas
arredondadas.

Encosto

Com  estrutura  interna  de  madeira  compensada  multilaminada,
espuma injetada anatomicamente de poliuretano integral isenta de
CFC, com espessura mínima de 40 mm e densidade mínima entre
45 e 50 kg/m3, com dimensões de largura aproximada de 39 cm e
altura aproximada de 34 cm ambas as medidas podendo variar até 2
cm  para  mais  ou  2  cm  para  menos,  com  bordas  arredondadas;
sistema de regulagem de inclinação do encosto; regulagem mínima
de 5 níveis de altura do encosto.

Apoio de braços
em polipropileno (PP), com ajuste de altura de no mínimo 3 níveis,
por mecanismo do tipo gatilho e com boa fixação.

Estrutura interna
Estrutura  interna  de  aço  nos  braços  e  no  encosto,  movimento
sincronizado  e  regulagem de  altura  a  gás  (mínimo de  40 cm do
piso).

Base giratória 

Em aço, com capa de polipropileno injetado, cor preta, de 5  rodas
especiais para pisos duros, sistema pneumático de regulagem de
altura da cadeira por meio de pistão a gás de, no mínimo, 40 m do
piso à face superior do assento.

Revestimento e
acabamento

Revestimento do assento e encosto em VINIL  (não serão aceitos
revestimentos courvin ou corino).

Acabamento da cadeira e da base em pintura na cor preta, com pré-
tratamento antiferruginoso.

Etiqueta de
identificação e

manual

As cadeiras deverão possuir  etiqueta permanente de identificação
do fabricante, fixada na parte inferior do assento, contendo o nome
do fabricante, além de estar acompanhado do manual de instruções
e do Certificado de Garantia do Fabricante;
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

ITEM 3 FRIGOBARES

Quantidade 24 unidades

Capacidade Entre 110 a 130 litros.

Tensão / Voltagem 127 V.

Eficiência
energética

Deverá  possuir  Etiqueta  Nacional  de  Conservação  de  Energia
(conforme  Anexo  III  da  Portaria  Inmetro  nº  577/2015)  com
classificação A.

Termostato Mínimo de 3 níveis de ajuste de temperatura.

Portas Reversíveis.

Prateleiras Duas prateleiras, removíveis e uma gaveta.

Pés Com pés estabilizadores frontais.

Cor Branca

Manual e garantia
do produto

Deverá acompanhar manual de instruções e ter garantia mínima de
12 meses, contados a partir do recebimento definitivo.

Assistência
técnica

A fabricante deverá possuir assistência técnica autorizada na cidade
de Londrina.

SEÇÃO IV – DA CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS CADEIRAS

10. As cadeiras deverão atender às normas da NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego,
no que concerne ao conforto,  ergonomia e regulagem individual  sem esforço,  assim como à
ABNT-NBR 13962:2018, que classifica e determina as características físicas e dimensionais de
cadeiras para escritório.

SEÇÃO V – DA GARANTIA

11. Das cadeiras:
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

11.1.  Garantia  mínima  de  fábrica  de  05  (cinco)  anos  da  parte  estrutural  (base  e
mecanismo)  da  cadeira  e  de,  no  mínimo,  01  (um)  ano  para  componentes  e
acabamentos cromados, contados da data de recebimento definitivo,  devendo constar
em catálogo do fornecedor ou site da empresa. No caso de a garantia oferecida pelo
fornecedor ser maior que a mencionada acima, deverá ser observado o prazo maior.

11.2. A Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do chamado,
para prestação do atendimento de manutenção, correção total do vício, ou substituição do
produto, com as mesmas características presentes neste Termo.

11.3.  O prazo para manutenção mencionado acima poderá ser prorrogado por 10 dias,
desde que solicitado pela contratada e autorizado pelo(a) fiscal via e-mail;

11.4.  Todos  os  produtos  utilizados  na  reparação  das  cadeiras  deverão  ser  novos  e
originais, com prazo de garantia mínima estabelecido no item 11.1;

11.5. A Contratada obriga-se a arcar com todas as despesas de transporte e montagem
das cadeiras, inclusive as decorrentes do exercício do direito à garantia dos produtos;

11.6.  A  Contratada  obriga-se,  durante  o  período  vigente  da  garantia,  e  em  caso  de
necessidade  de  substituição  de  produtos  e/ou  componentes  que  não  mais  existam no
mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou
que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a proceder à substituição
por produto e/ou componente equivalente ou superior.

12. Dos frigobares:

12.1. O prazo de garantia, que deverá cobrir defeitos de fabricação, incluindo substituição
de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, deverá ser pelo período mínimo de
12 (doze) meses.

SEÇÃO VI – DAS AMOSTRAS

13. Serão exigidas amostras somente dos itens 1 (cadeiras fixas) e 2 (cadeiras giratórias).

14. A CONTRATANTE solicitará da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a
apresentação de 1 (uma) unidade do item para o qual apresentou melhor proposta, a fim de
verificar a conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no presente Termo de
Referência.

15.  O Pregoeiro,  por  meio  de mensagem no  sistema,  solicitará  o  envio  da  amostra  para  a
avaliação. O licitante poderá trazê-la pessoalmente ou enviá-la por serviços postais de entrega,
desde que o prazo seja respeitado.

16.  A AMOSTRA solicitada deverá ser  ENTREGUE em até  20 (vinte)  dias,  contados da
convocação do licitante, por parte do Pregoeiro,  das 13:00h às 18:00h, no Departamento de
Administração Predial, localizado na  Rua Governador Parigot de Souza, nº 145, Londrina –
PR, devendo a CONTRATADA agendar a entrega com pelo menos 01 (um) dia de antecedência,
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pelo telefone: (43) 3373-1253.

17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega de amostra  fora  das especificações  previstas  no
Edital, a proposta do licitante será recusada.

18. A licitante deverá enviar em meio físico junto a amostra ou em meio digital  até o dia da
apresentação da amostra, a seguinte documentação: 

18.1.  Certificação de  Conformidade de  Produto  ABNT NBR 13962:2018  ou versão
posterior  – Móveis para escritório – Cadeiras – Classificação e características físicas e
dimensionais e/ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório detentor de Certificado de
Acreditação concedido pelo Inmetro.

18.2. Laudo Ergonômico segundo a NR-17, assinado por profissional qualificado, a fim de
comprovar o atendimento às normas mencionadas na seção IV.

18.3. Ficha técnica com as especificações do produto.

19.  A  amostra  consistirá  na  apresentação  do  produto  devidamente  embalado  e  lacrado,
identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante.

20. A amostra apresentada deverá possuir etiqueta permanente de identificação do fabricante,
fixada na parte inferior do assento, contendo nome do fabricante e modelo do mobiliário, além de
estar acompanhada do manual de instruções e do Certificado de Garantia do Fabricante.

21. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às
especificações  técnicas  que  constam  deste  Termo  de  Referência  e  submetido  aos  testes
necessários.

22. Os critérios adotados para análise e posterior aprovação da amostra são:

22.1.  Análise  de  conformidade  com as especificações  constantes  da  SEÇÃO III  deste
Termo de Referência;

22.2. Análise de qualidade de materiais utilizados para a fabricação do mobiliário;

22.3. Análise de acabamento. A amostra deverá apresentar aparência homogênea, com
superfícies lisas, sem riscos, bolhas ou defeitos grosseiros.

23. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação da amostra solicitada.

24.  Se a amostra for aprovada, o produto apresentado como amostra será considerado
como parte do quantitativo a ser adquirido.

25. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aprovada, o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  Seguir-se-á com a
verificação  da  amostra  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às
especificações constantes neste Termo de Referência.

26.  A  amostra  reprovada  será  disponibilizada  para  a  retirada  pelo  proponente,  devendo  ser
recolhida no prazo de 30 (trinta) dias pelo licitante que a apresentou, contados da homologação
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do certame e independentemente de notificação específica.

27. Após esse período e verificada a inércia da licitante para retirada de sua amostra, o bem
dado como amostra  poderá  ser  descartado,  doado  ou  incorporado  pela  Administração,  sem
direito a ressarcimento.

28. Em caso de conflito entre a especificação do produto constante da proposta e do apresentado
como amostra, prevalecerá esta, devendo a licitante corrigir sua proposta antes da declaração de
vencedor do certame.

29. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, não apresentar a
documentação solicitada, apresentar a amostra fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em
desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante subsequente convocado.

30. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem no sistema e a decisão de
rejeição ou aprovação da amostra será formalizada por meio de documento fundamentado.

31.O  Pregoeiro,  a  seu  juízo,  poderá  dispensar  a  apresentação  de  amostra  caso  a  Câmara
Municipal de Londrina possua em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante; Ou
ainda fica dispensada a apresentação da amostra caso o pregoeiro verifique as especificações
do produto por meio de sites na internet ou de documentação enviada eletronicamente pelos
licitantes.

SEÇÃO VII – DA ENTREGA 

32.  O Departamento  de Administração  Predial  encaminhará  Nota  de  Empenho  por  e-mail  à
Contratada a qual terá um prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos para entrega.

33.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  embalagens  que  os  protejam  de  arranhões  e
amassados e montados na data de entrega ou no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar
da data de entrega, com agendamento prévio por e-mail. 

34.  A  empresa  será  responsável  pelo  transporte,  descarregamento  e  montagem  de  todo  o
material e mão de obra necessários à execução dos serviços;

35. Todos os objetos entregues deverão apresentar o mesmo padrão de qualidade, resistência e
funcionalidade das amostras apresentadas, seguindo exatamente as especificações técnicas da
SEÇÃO III deste Termo de Referência;

36. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o objeto deste contrato será
recebido:

36.1.  Provisoriamente,  imediatamente  depois  de  efetuada  a  entrega  e  montagem,  para
efeito de posterior verificação de sua conformidade;

36.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, por meio da atestação da nota fiscal pela
Fiscalização.

37. A CONTRATADA deverá entregar todo o material solicitado por meio da nota de empenho,
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

não  havendo  pagamento  em  caso  de  entrega  parcial  até  que  ocorra  o  adimplemento  da
obrigação.

38. Em caso de entrega parcial, não ocorrendo a entrega do material restante dentro do prazo
contratual, aplicar-se-ão as sanções previstas na Lei 8.666/1993.

SEÇÃO VIII - DA ACEITAÇÃO E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

39. O recebimento definitivo do objeto implica atestado de verificação da adequação do produto
entregue ao solicitado e às especificações.

40. Nenhuma espécie de recebimento prejudica a responsabilidade da empresa fornecedora por
vícios ocultos.

41.  O  recebimento  definitivo  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pelo fornecedor com preço registrado e do regular cumprimento das
obrigações assumidas na contratação.

42. A Nota Fiscal deverá ser apresentada com a entrega dos produtos.

43. A Nota Fiscal deverá se referir a todos os fornecimentos solicitados na Nota de Empenho.

44. Caso não seja possível conter na Nota Fiscal as informações do item anterior, o fornecedor
deverá  encaminhar,  junto  a  ela,  um  relatório  que  apresente  tais  informações,  com  data  e
assinatura do responsável.

45. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo, pelo fiscal do contrato,
da Nota Fiscal apresentada pela contratada.

46. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, pelo servidor
designado a atuar como fiscal da contratação, da Nota Fiscal apresentada pela contratada.

47. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a contratante. 

48. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

49. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento. 

50. A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preços. 

51. A contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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SEÇÃO IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

52. A Contratada obriga-se a:

52.1. Manter, durante a execução do fornecimento contratado, as mesmas condições da
habilitação;

52.2.  Reparar,  corrigir  ou substituir  às suas expensas,  o objeto deste contrato,  quando
verificados vícios ou defeitos resultantes da execução ou dos materiais empregados;

52.3.  Responsabilizar-se  pelo  transporte,  acondicionamento  e  entrega,  inclusive
descarregamento dos materiais, assim como pela retirada dos resíduos das embalagens do
local de entrega, seguida de destinação ambientalmente adequada;

52.4. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira
clara, concisa e lógica, bem como atender de imediato as reclamações; 

52.5. Manter contatos sempre por escrito com a Contratante, ressalvados os entendimentos
verbais  determinados pela urgência da situação,  os quais  deverão ser  confirmados por
escrito, no prazo de 03 (dois) dias úteis; 

52.6.  Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovação;

52.7.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esteja obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência; 

52.8.  Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor  de 16 (dezesseis)  anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze anos); nem permitir a
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito)  anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

52.9. Responder pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito
de execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-lo, desde que provenham de má
execução dos serviços ou má qualidade de material;

52.10.  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato; 

52.11. Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de
cada serviço;

52.12. Obedecer aos prazos estabelecidos neste Termo de Referência para a conclusão
dos trabalhos.
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SEÇÃO X – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

53. A Contratante obriga-se a:

53.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução dos serviços
com as especificações constantes no presente Termo de Referência, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

53.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto, da quantidade e das condições de
execução dos serviços da Contratada, por meio de servidor especialmente designado;

53.3. Diante do cumprimento das obrigações contratuais, efetuar o pagamento no prazo
previsto; 

53.4. Manter contatos sempre por escrito com a Contratada, ressalvados os entendimentos
verbais  determinados pela urgência da situação,  os quais  deverão ser  confirmados por
escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis; e

53.5. Fornecer os dados essenciais à perfeita execução dos serviços quando solicitados
pela Contratada.

SEÇÃO XI – DAS PENALIDADES 

54. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições previstas neste Termo
de Referência  ficará  sujeita  às  penalidades  previstas  nos  Arts.  86  e  87  da  Lei  8.666/1993,
observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.

55. Nos termos do Art.  87 da Lei 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do contrato, a
contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções: 

55.1.  Advertência será aplicada em casos de falhas leves, nas quais a Contratada não
seja reincidente e que não causem prejuízos à Contratada;

55.2.  Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 (vinte)
dias, correspondentes a 20% (vinte por cento), sobre o valor da nota de empenho pelo não
cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  para  a  entrega  do  objeto  e  de  eventuais
substituições, sem prejuízo de rescisão do contrato.

55.3.  Multa  Compensatória de  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  total  da  Ata,  pela
injustificada inexecução do objeto deste Termo de Referência.

55.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Londrina por até 5 (cinco)
anos.

56. Nenhuma penalidade será aplicada à Contratada sem que lhe seja dada oportunidade de
defesa e apresentação de sua versão dos fatos e justificativas, garantindo-se o contraditório e a
ampla defesa. 

57. A Contratada terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar defesa, contados da data de
sua notificação.

________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR
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58. A não apresentação de defesa no prazo designado implicará a presunção de veracidade dos
fatos imputados pela Contratada. 

59. O procedimento para aplicação de penalidade será instruído pelo Gestor do Contrato e se
dará da seguinte maneira:

59.1.  O  Fiscal  do  Contrato  enviará  relatório  ao  Gestor  do  Contrato,  onde  indicará  as
eventuais falhas e circunstâncias, solicitando providências. 

59.2. Autorizado pela Diretoria-Geral, o Gestor do Contrato notificará a contratada para se
defender. 

59.3. Apresentada a defesa, o Gestor do Contrato encaminhará relatório à Presidência da
Câmara Municipal de Londrina, que então decidirá pela aplicação ou não da penalidade,
assim como a medida da incidência.

60. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita à
empresa e publicação no Jornal Oficial do Município, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado em cadastro correspondente.

SEÇÃO XII – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

61.  A  fiscal  do  contrato  será  a  servidora  Olívia  Lina  Takarada,  lotada  no  Departamento  de
Administração Predial.

Londrina, 30 de maio de 2023.

Mauricio Calgarotto

Gerente – Departamento de Administração Predial

________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° [número sequencial de atas e contratos]/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07/2023

(Processo Administrativo n.° 10/2023)

Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  Aquisição  de  Cadeiras  Fixas  e  Giratórias  e
Frigobares para servidores e vereadores da Câmara Municipal de Londrina.

Valor Total: R$…. ([valor por extenso])

Validade: 12 (doze) meses, a contar do dia seguinte ao de sua publicação no Jornal Oficial
de Londrina.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, inscrita no CNPJ sob o n.° 78.316.064/0001-93, com
sede na Rua Gov. Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina
–  PR,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  Vereador  Emanoel  Edson  de  Oliveira
Gomes, portador da Cédula de Identidade n.° x.xxx.xxx-x e CPF n.° xxx.xxx.xxx.xx;

Em  face  da  classificação  das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico em  epígrafe,
conforme Relatório Final de Licitação e Termo de Homologação ratificado pelo Presidente da
Câmara Municipal de Londrina;

Resolve firmar  Ata de Registro de Preços com [nome da licitante vencedora], inscrita no CNPJ
sob o n.° [número do CNPJ], com sede na [endereço completo], CEP n.° [número do CEP], no
Município de [município], neste ato representada pelo(a) Sr(a). [designado em ato constitutivo ou
em instrumento de mandato], portador(a) da Cédula de Identidade n.° [número do RG] e CPF n.°
[número do CPF], nos seguintes termos:

________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O objeto deste instrumento é o  Registro de Preços para eventual Aquisição de Cadeiras
Fixas e  Giratórias e  Frigobares  para  servidores  e  vereadores  da Câmara Municipal  de
Londrina,  conforme especificações e quantidades estabelecidas  no presente instrumento,  no
Termo de Referência, no Edital e seus Anexos.

2. As  disciplinas  da  garantia,  da  entrega,  da  aceitação  e  condições  de  pagamento,  das
obrigações e responsabilidades da Contratada e das obrigações da Contratante estão previstas
no Termo de Referência, documento que integra o presente instrumento, como se nele estivesse
transcrito.

3. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos do orçamento vigente
da Câmara Municipal de  Londrina, conforme a seguinte classificação: Funcional programática:
01.010.01.031.0001.1001,  Naturezas  das  despesas:  4.4.90.52.42.00  –  Mobiliário  em  Geral
(Cadeiras) e 4.4.90.52.12.00 – Aparelhos e Utensílios Domésticos (Frigobares).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

5. A  contratação  será  realizada  conforme  a  ordem  de  classificação,  de  acordo  com  as
disposições do presente instrumento, e será formalizada por emissão de Nota de Empenho.

6. A Nota de Empenho deverá ser solicitada pelo Fiscal do Contrato.

6.1. O preço a ser empenhado deverá constar expressamente no pedido de empenho e
deverá observar o preço registrado no presente instrumento. 

6.2. O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail da Contratada, Nota de Empenho
a cada solicitação.

7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para  a
contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do dia seguinte ao de
sua publicação no Jornal Oficial de Londrina.

________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR
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9. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

10. O(s) preço(s) unitário(s) é(são):

[TABELA].

11. O presente instrumento possui valor total de [preço].

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

12. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, pelo servidor
designado a atuar como fiscal da contratação, da Nota Fiscal apresentada pela Contratada.

13. A Nota Fiscal deverá ser apresentada com a entrega dos produtos.

14. A Nota Fiscal deverá se referir a todos os fornecimentos solicitados na Nota de Empenho.

15. Caso não seja possível conter na Nota Fiscal as informações do item anterior, o fornecedor
deverá  encaminhar,  junto  a  ela,  um  relatório  que  apresente  tais  informações,  com  data  e
assinatura do responsável.

16. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo, pelo fiscal do contrato,
da Nota Fiscal apresentada pela contratada.

17. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, pelo servidor
designado a atuar como fiscal da contratação, da Nota Fiscal apresentada pela contratada.

18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a contratante.

19. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

20. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

21. A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preços.

22. A contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

23. A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  representante  da  Câmara  Municipal  de
________________________________________________

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto

Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR
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Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e, quando
necessário, dará ciência ao Gestor da contratação para tomar as medidas cabíveis.

22.1.  O  representante  da  Câmara  Municipal  de  Londrina  deverá  ter  a  experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

22.2. A fiscalização da contratação será feita pela servidora Olívia Lina Takarada, lotada
no Departamento de Administração Predial.

24. Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

23.1.  Somente solicitar  prestações da Contratada mediante a apresentação de Nota de
Empenho.

23.2. Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha
feito.

23.3. Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao
Departamento Financeiro.

23.4. Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

25. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.° 8.666, de 1993.

26. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  mesmo,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

27. A Gestão da contratação será feita pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matrícula
11018, e substitutivamente, pela servidora Allana Ferreira de Andrade Melanda, matrícula 99970,
ambas  lotadas  no  Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio.  Na  ausência  das  referidas
servidoras, a Gestão será realizada pela servidora Ana Maria da Silva Fukushigue de Souza,
matrícula 100103, também lotada no Departamento de Suprimentos e Patrimônio.

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

28. A Contratada que descumprir  quaisquer  das cláusulas  ou condições  da presente  Ata de
Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do art. 7º da Lei n.° 10.520/2002, bem como às
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n.° 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR
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29. Nos  termos  do  art.  87  da  Lei  n.°  8.666/1993  e  do  art.  7º  da  Lei  n.°  10.520/2002,  pela
inexecução  total  ou  parcial  das  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a
Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:

28.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

28.2. Multa.

28.2.1 Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20
(vinte)  dias,  correspondentes  a  20% (vinte  por  cento),  sobre  o  valor  da  nota  de
empenho pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do objeto e
de eventuais substituições, sem prejuízo de rescisão do contrato.

28.2.2 Multa Compensatória  de 30% (trinta por cento) do valor  total  da Ata,  pela
injustificada inexecução do objeto do Termo de Referência..

28.3 Impendimento de licitar e contratar com o Município de Londrina, pelo prazo de até 5
(cinco) anos. 

30. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

31. A entrega de objeto  em desacordo ao Edital  não descaracteriza  a mora,  que continuará
sendo  contada  sem  interrupção  até  a  entrega  de  objeto  adequado  ao  especificado  pela
Administração no instrumento convocatório.

32. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

33. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho do Diretor-Geral e
julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.

32.1. Os pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão
efeitos suspensivos em relação à decisão proferida, contudo não desobriga a Contratante
de proferir resposta devidamente fundamentada.

34. Aplica-se  subsidiariamente  ao  procedimento  de  penalização  previsto  no  presente
instrumento, o procedimento previsto na Lei n.° 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na
Lei n.° 9.784, de 1999.

35. Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que for notificada a respeito.

34.1.  Da  decisão  que aplicar  a  penalidade  caberá um único  recurso ao  Presidente  da
Câmara Municipal de Londrina, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

36. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita à
empresa e publicação no Jornal Oficial do Município, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado em cadastro correspondente.

37. O prazo para pagamento da multa será de 10 (dez) dias após o recebimento da notificação
para recolhimento do valor. 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

38. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei n.° 8.666, de 1993, exceto no que se refere ao §1º do referido artigo.

39. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n.° 8.666,
1993, e submeter a decisão à Presidência.

40. Quando os preços registrados tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado por
motivo superveniente, o Departamento de Suprimentos e Patrimônio convocará o prestador para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

41. Se o prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, será
liberado  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  mediante  despacho  da
Presidência.

42. Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e o prestador
não puder cumprir o compromisso, a Presidência decidirá por:

41.1. Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido do objeto, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

41.2. Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação;

41.3. Proceder a revisão dos preços registrados a fim de possibilitar o cumprimento das
obrigações,  desde  que  o  requerimento  do  fornecedor/prestador  seja  devidamente
documentado  (por  exemplo,  Notas  Fiscais  e  documentos  de  fabricantes),  de  forma
suficiente  para  comprovar:  (a)  Elevação  dos  encargos  do  particular;  (b)  Ocorrência  de
evento posterior à assinatura da Ata de Registro de Preços; (c) Nexo causal entre o evento
ocorrido e a majoração dos encargos; (d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento ou dos
efeitos do evento.

43. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  o  Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio,
mediante decisão da Presidência, deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

44. Contratada  terá  o  seu  registro  cancelado,  por  intermédio  de  processo  administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

43.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

43.2. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

43.3. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

43.4. A Contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente
de caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA ONZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

45. Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n.°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DOZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

46. Constituem documentos anexos a este instrumento:  o Edital,  os anexos que o compõem
(principalmente  o  Termo de  Referência),  a  proposta  e  quaisquer  informações  prestadas  por
escrito pelo Prestador com preço registrado.

47. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.° 10.520, de 2002, Lei
n.° 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n.° 123, de 2006, e da
Lei n.° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO

48. Incumbirá à Contratante providenciar  a publicação do extrato deste  instrumento no Jornal
Oficial do Município de Londrina, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO

49. O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  instrumento  será  o  da  Comarca  de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um
só efeito. 

Londrina, [dia, mês e ano].

Emanoel Edson de Oliveira Gomes [nome completo da signatária]
 Presidente da Câmara Municipal de Londrina        [cargo]
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

ANEXO III – CHECKLIST DE DOCUMENTAÇÃO

Esta lista não exime a empresa da obrigação de se ater às cláusulas deste Edital, servindo 
como checklist para facilitar a entrega da documentação no certame.

Credenciamento – Item 3 do Edital

• Credenciamento  da  empresa  no  SICAF  encontrado  no  Portal  de  Compras  do
Governo Federal, site https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital.

Proposta – Itens 5 e 6 do Edital

• Proposta preenchida corretamente conforme as exigências deste Edital.

Habilitação – Item 9 do Edital

Habilitação Jurídica (item 9.8)

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado (original e todas
as alterações ou consolidação).

Regularidade Fiscal/Trabalhista (item 9.9)

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ ou CPF 

Link: 
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.as
p 

• Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social (Certidão
Conjunta – conforme Portaria RFB/PGFN n.° 1.751/2014)

Link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir

• Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante

Link  para  empresas  com  sede  no  Estado  do  Paraná:
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica     

•  Prova de regularidade perante a  Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do
licitante.

________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 – Londrina – PR

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: 

ht
tp

s:
//w

w
w

1.
cm

l.p
r.

go
v.

br
/c

m
l/s

ite
/ti

pa
ut

en
tic

o.
xh

tm
l, 

in
fo

rm
an

do
 n

úm
er

o 
do

 p
ro

ce
ss

o=
12

34
85

 e
 o

 n
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

=
17

00
06

Processo 123485, Documento 170006. Assinaturas:
-Leandro Silva da Rosa,Diretor Geral	  em 31-05-2023 às 16:34:19

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://www.gov.br/compras/pt-br/


Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Link  para  empresas  com  sede  no  Município  de  Londrina:
https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-
certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
Link: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação da certidão negativa.
Link: http://www.tst.jus.br/certidao

Qualificação Econômico-Financeira (item 9.10)

• Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Concordata  expedida  pelo  cartório
distribuidor da sede do licitante. 
(OBS  1:  caso  a  empresa  esteja  em  Recuperação  Judicial  deverá  apresentar  a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente).

(OBS 2: A certidão negativa de falência ou concordata deve ser anexada no SICAF (“Nível
VI  –  Qualificação  Econômico-Financeira”)  ou  anexada  no  sistema  Comprasnet
(Compras.gov.br) junto com o PDF da proposta comercial.

Para empresas com sede no Município de Londrina: 
- A certidão pode ser solicitada no Cartório Distribuidor da Comarca de Londrina (Avenida
Tiradentes, n.° 1575 – Londrina) e, mediante pagamento de custas diretamente no cartório,
retirada após 24 horas no mesmo local; ou
- Pode ser solicitada pelo e-mail certidoes@distribuidorlondrina.com.br e, após pagamento
de boleto, ser retirada (após 24 horas da solicitação) no Cartório Distribuidor da Comarca
de Londrina (Avenida Tiradentes, n.° 1575 – Londrina).
Em caso de dúvida, entrar em contato com Cartório Distribuidor da Comarca de Londrina:
(43) 3572-3351 ou (43) 3342-1443.
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	Com estrutura interna de madeira compensada multilaminada, espuma injetada anatomicamente de poliuretano integral isenta de CFC, com espessura mínima de 40 mm e densidade mínima entre 45 e 50 kg/m3, com dimensões de largura aproximada de 39 cm e altura aproximada de 34 cm ambas as medidas podendo variar até 2 cm para mais ou 2 cm para menos, com bordas arredondadas; sistema de regulagem de inclinação do encosto; regulagem mínima de 5 níveis de altura do encosto.
	em polipropileno (PP), com ajuste de altura de no mínimo 3 níveis, por mecanismo do tipo gatilho e com boa fixação.
	Estrutura interna de aço nos braços e no encosto, movimento sincronizado e regulagem de altura a gás (mínimo de 40 cm do piso).
	Base giratória
	Em aço, com capa de polipropileno injetado, cor preta, de 5 rodas especiais para pisos duros, sistema pneumático de regulagem de altura da cadeira por meio de pistão a gás de, no mínimo, 40 m do piso à face superior do assento.
	Revestimento do assento e encosto em VINIL (não serão aceitos revestimentos courvin ou corino).
	Acabamento da cadeira e da base em pintura na cor preta, com pré-tratamento antiferruginoso.

	As cadeiras deverão possuir etiqueta permanente de identificação do fabricante, fixada na parte inferior do assento, contendo o nome do fabricante, além de estar acompanhado do manual de instruções e do Certificado de Garantia do Fabricante;
	Deverá possuir Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (conforme Anexo III da Portaria Inmetro nº 577/2015) com classificação A.
	Mínimo de 3 níveis de ajuste de temperatura.
	Reversíveis.
	Prateleiras
	Duas prateleiras, removíveis e uma gaveta.
	Pés
	Com pés estabilizadores frontais.
	Branca
	Deverá acompanhar manual de instruções e ter garantia mínima de 12 meses, contados a partir do recebimento definitivo.
	Assistência técnica
	A fabricante deverá possuir assistência técnica autorizada na cidade de Londrina.

	CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	1. O objeto deste instrumento é o Registro de Preços para eventual Aquisição de Cadeiras Fixas e Giratórias e Frigobares para servidores e vereadores da Câmara Municipal de Londrina, conforme especificações e quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos.
	2. As disciplinas da garantia, da entrega, da aceitação e condições de pagamento, das obrigações e responsabilidades da Contratada e das obrigações da Contratante estão previstas no Termo de Referência, documento que integra o presente instrumento, como se nele estivesse transcrito.
	3. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Londrina a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
	CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
	5. A contratação será realizada conforme a ordem de classificação, de acordo com as disposições do presente instrumento, e será formalizada por emissão de Nota de Empenho.
	6. A Nota de Empenho deverá ser solicitada pelo Fiscal do Contrato.
	6.1. O preço a ser empenhado deverá constar expressamente no pedido de empenho e deverá observar o preço registrado no presente instrumento.
	6.2. O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail da Contratada, Nota de Empenho a cada solicitação.
	7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
	CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do dia seguinte ao de sua publicação no Jornal Oficial de Londrina.
	9. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO UNITÁRIO E DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
	10. O(s) preço(s) unitário(s) é(são):
	11. O presente instrumento possui valor total de [preço].
	CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
	12. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, pelo servidor designado a atuar como fiscal da contratação, da Nota Fiscal apresentada pela Contratada.
	13. A Nota Fiscal deverá ser apresentada com a entrega dos produtos.
	14. A Nota Fiscal deverá se referir a todos os fornecimentos solicitados na Nota de Empenho.
	15. Caso não seja possível conter na Nota Fiscal as informações do item anterior, o fornecedor deverá encaminhar, junto a ela, um relatório que apresente tais informações, com data e assinatura do responsável.
	16. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo, pelo fiscal do contrato, da Nota Fiscal apresentada pela contratada.
	17. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, pelo servidor designado a atuar como fiscal da contratação, da Nota Fiscal apresentada pela contratada.
	18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
	19. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	20. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	21. A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preços.
	22. A contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
	23. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e, quando necessário, dará ciência ao Gestor da contratação para tomar as medidas cabíveis.
	22.1. O representante da Câmara Municipal de Londrina deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.
	24. Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:
	23.1. Somente solicitar prestações da Contratada mediante a apresentação de Nota de Empenho.
	23.2. Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha feito.
	23.3. Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao Departamento Financeiro.
	23.4. Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.
	25. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.° 8.666, de 1993.
	26. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
	27. A Gestão da contratação será feita pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matrícula 11018, e substitutivamente, pela servidora Allana Ferreira de Andrade Melanda, matrícula 99970, ambas lotadas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio. Na ausência das referidas servidoras, a Gestão será realizada pela servidora Ana Maria da Silva Fukushigue de Souza, matrícula 100103, também lotada no Departamento de Suprimentos e Patrimônio.
	CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	28. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições da presente Ata de Registro de Preços ficará sujeita às penalidades do art. 7º da Lei n.° 10.520/2002, bem como às previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n.° 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.
	29. Nos termos do art. 87 da Lei n.° 8.666/1993 e do art. 7º da Lei n.° 10.520/2002, pela inexecução total ou parcial das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, a Contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções:
	28.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.
	28.2. Multa.
	28.2.1 Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 (vinte) dias, correspondentes a 20% (vinte por cento), sobre o valor da nota de empenho pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do objeto e de eventuais substituições, sem prejuízo de rescisão do contrato.
	28.2.2 Multa Compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total da Ata, pela injustificada inexecução do objeto do Termo de Referência..
	28.3 Impendimento de licitar e contratar com o Município de Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
	30. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	31. A entrega de objeto em desacordo ao Edital não descaracteriza a mora, que continuará sendo contada sem interrupção até a entrega de objeto adequado ao especificado pela Administração no instrumento convocatório.
	32. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	33. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado por despacho do Diretor-Geral e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.
	34. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente instrumento, o procedimento previsto na Lei n.° 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto na Lei n.° 9.784, de 1999.
	35. Previamente à aplicação de qualquer penalidade poderá a Contratada apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data em que for notificada a respeito.
	34.1. Da decisão que aplicar a penalidade caberá um único recurso ao Presidente da Câmara Municipal de Londrina, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
	36. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado em cadastro correspondente.
	37. O prazo para pagamento da multa será de 10 (dez) dias após o recebimento da notificação para recolhimento do valor.
	CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
	CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
	CLÁUSULA ONZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
	CLÁUSULA DOZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS
	46. Constituem documentos anexos a este instrumento: o Edital, os anexos que o compõem (principalmente o Termo de Referência), a proposta e quaisquer informações prestadas por escrito pelo Prestador com preço registrado.
	47. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.° 10.520, de 2002, Lei n.° 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n.° 123, de 2006, e da Lei n.° 8.666, de 1993, subsidiariamente.
	CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO
	48. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste instrumento no Jornal Oficial do Município de Londrina, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
	CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO
	49. O foro para dirimir questões relativas ao presente instrumento será o da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.
	Credenciamento – Item 3 do Edital
	Habilitação – Item 9 do Edital
	Habilitação Jurídica (item 9.8)
	Regularidade Fiscal/Trabalhista (item 9.9)
	Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
	Qualificação Econômico-Financeira (item 9.10)
	Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede do licitante.



